
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício í 49/2021 /PMC/SEPLAN/DCONV
Congonhas, í7 de Dezembro de 2021

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia Segundo Termo Aditivo ao Convênio No

1112021, Celebrado entre o Município de Congonhas e a Associação

Hospitalar Bom Jesus - AHBJ - para ciência.

Congonhas, 17 de Dezembro de2021

w
Helisângela Pinheiro Aleixo Pereira
PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria de Planejamento
Diretoria de Convênios - DCONV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO TERMO ADIIIVO AO

coNvÊNro No. 11/2021, CETEBRADO

ENTRE O MUNrcíPlo DE CONGONHAS

E A ASSOCnçÃO HOSP|TATAR BOM

JESUS.

o MUNTCíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ n.o 16.752.446/0001-02, com

sede no proço Presidente Kubitschek. ,l35, Centro. CongonhoslMG,

denominodo CONCEDENIE, neste oto representodo por seu Prefeito, Clóudio

Antônio de Souzo, inscrito no RG n.o M-l .652.882 e do CPF n.o 314.75ó.98ó-15 e

pelo Secretório Municipol de Sqúde, Thomós LofeÍó Alvorengo, inscrilo no RG

n.o M-8.300.447 e no CPF n.o 056.265.12ó-83 e o AS§OC|AÇÃO HOSP|TAIAR

BOM JESUS, inscrilo no CNPJ n.o 19.692.755/0001-22, siÍuodo no Avenido

Podre Leonordo, 147, Cenlro, Congonhos/MG, devidomente representodo

pelo Sf. Keilo Neves Gueno Albuquerque, inscrito no RG n.o ?.029.831 e no

CPF n.o 050.?78.ó76-61 , ocuponie do corgo de Diretorq Adminislrotivo do

Hospitol Bom Jesus, nos termos do lnstrumento Pqrliculor de Mondoto

outorizodo em Assembleio Gerol Extroordinório do Comissôo lntergestoro do

AssocioçÕo Hospitolor Bom Jesus e Resoluçõo do mesmo Comissôo, otos

estes publicodos no Diório Oficiol Eletrônico do Município em l0 de junho de

202,l, denominodo ASSOCIAçÃO HOSPIIAIAR, resolvem celebrqr esie termo

oditivo, medionte os clóusulos e condições em seguido descrilos.

Processo Administrolivo n.o4152/2021 - Volume 04.

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Ll. Objetivo o presenÍe Termo Adilivo o pronogoçõo do vigêncio do

Convênio 1112021 , tendo em vislo o conclusôo execuçôo dos itens do

respeclivo plono de trobolho. r
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PREFEITURA IIIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

1.2. A pronogoçõo do Convênio 1112021 encontro respoldo em suo

clóusulo 3.1.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. A olteroçôo oro proposto nôo implicoró em ocréscimo do volor tolol dos

reposses poctuodos no Convênio originol.

cúusuu rtncElRA - DA vlGÊNclA

3.1 . O Convê nio 1 1 12§21 posso cl viger oté o dolo de 31 103/2022'

CLÁUSUIA QUARIA - DA RAITFICAÇÃO

4.1 . RotiÍicom-se todos os termos, condições e clÓusulos do convênio 11 12021

e de seus oditivos, nôo modificodos pelo presente instrumento, que teró seu

extroto publicodo no Diório oficiol Eletrônico do município de congonhos,

poro surtir todos os efeitos jurídicos, nos termos do legisloçÕo vigente.

Assim o.justodos, Íirmom os portícipes o presente ojuste, em 2 (duos) vios de

iguol teor e formo, poro todos os efeitos jurídicos'

Congonhos, 0l de dezembro de 2021 .

Thomás Lafetá Al

Secretií4'io Municipal
Coôgoôhas _

tú

varenga
Saúde

ô Nro TAFEIÁ AL A GA

PreÍeilo de Congonhos Secrelório Mu de Soúde

KÉILA NEVES GUE RA ALBUQUERQUE

Represenlonle do Associoçõo Hospilolor

ANes

lmaít6tora
lom lêsus

Melô
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15 de Dezembro de 2021 - Ditrio Oficid Etetrôn.lco, crhdo Delq Lei municlpel No 2 .9002009 -ANo 1r lI\- 2844

EÍITADO DE MINÂSi GE.RÂIS
ÀÉUNICÍPIO I'E CONGONHA§

Àvr§o DE LI(ITAÇÃO - pREcÃO üLETRÔNICo N" PMCJ642021

. - - Objeto: registo dc pEçor pals fuhúa c cvduel colrrârsçlo d. cÍoprEsa pÚa aquisiÉo com i!§alaÉo dc lelógios de p6to bbÉéEico !.o irEpE§6âo
dc rwibo, bcli c@o aa ptqstaÉo dor scrviços de codgur.Éo . cupoltc téürico ao hardwaç e útcBa ac coqtrolc dc ;{sso i rcgistr,o dc ponto clctólico, e
p&6tsçào de ssviços' sob dmfi.ta dc coú.ogõ.s de crôctíq psra atcÀdar a! ae§Bsidades da ftsfeituÍs Mrtricipsl ds Cotrgoú8s. Rcc€bimeoto das propostas:-Á
psftir d€: 29l12lf,021. TéÍmino do rcc&biÍnr o das Propostas: diâ 0ói0l/2022 Àr 08:0oh. Iíício da fas€ de dhputa: oe hons e-30 miíuto3 do diâ o6/01,,1Ii2. Incstr
rvw|,bll.org.br, Inôrírsçõcs pelo têtifonc, (031) 373 t-I3fr) ramai$ I I19, I IJ2, I 137 e 83, su !,eto site wra;,congoÍ,hrs.m&gov,b,.. HelstÊne ds Cá!§ia Dias Leite
- PrEgoêirá-

E§TÀDO DD MINA§ GERÀI§
MUNTCIPIO DE CONGONEÀ§

1. TERMO AI}ITIYO AO CONVÊI\rIO N' O72O2T, PAnCERIÂ QUE ENTBE §I CELEBRAM o MUÀIIchIo DE coNcoNEÁ§/Mc E Á
ÂS§OCIAÇÃO EOSPITALÁR BOM JX§U§

Pati§ipes: MUNICFIO DE CONOONHA§, iEs!f,ito !o CNPJ uo 16J52,4461000142, qotrl sedo rÁ pÍaçs pt€sid€úto lfubirschek, D" ll5, C€rto.
g_*s.o$*_árg restc_ato Í€plls€útrdo pq §€u Prefeito, clárdio Á ônio de souz4 pEtador do RG D. M-1.652,882, cpF n" 314.7i6.986-15 i pclo s'""rstá"io
Mudcipal de Saúde, 1üornár Irfctá Alvâtlnga, inscÍito Dô Rc !'M-8.300.,147 e no cPF !§ 056.265.12ê83 a AssoctAÇÃo gospllAlân BoM jBsus, inscrila
Ào CNPJ !" 19.69.75510001-22, sihrada s Av€dids PE&! Lecntrdo, 147, Ceutro, Congoúasâv{G, D€ste eto devidaú@tc repÍ€sentadâ p€la Sr.! Kêilâ Nev6 Gucra
AlbuqueÍqoe, h§çrita tro RG n'9.029.831 c no CPF tr' 050.978.676-61, ooupsúte do cargo d€ Dirtora Aúninisüativa âo Hospit i BoDx J€sur. los t6rmg6 do
IrstÍu.Ecnto PaÍi.ulrr dÊ Maldato sutorlzàdo ein AssêEbleia Gel8l ExtÍÀoÍditrfuia da ComisEão LntclBesto.a dr Alsociação HospiishÍ B06 JcsuÊ c Reiolução da
úe§m8_Co'!s§ão. Objeor PÍsrrogEção dr üg€oçia do t€roo 072@1, passsndo r üge. aré r dsls de rl/03/2022, dcstiua+e à exàuçtu dos sslôs doó subire!§ do
plao dc rabalho do tGrlro úiEioat R t'úcendo-sê todss as çoldições e cláurubs do cey€[io. !ão úodificsdos pelo prw e CoDgoúÂ§, Ol de
d.z.tabp de 2021, T[ot!ár Lrfcd Akarcqa, §ccretário Muaicipal de S8úd., Dr. Ctáúio Ártôcio dc Souza, ffi aà Congsúas e lftilt -Netcs 

Oucrra
Âlhrqueque DiÊ.os ÁdEioi*stivs do Ho6pitsl B@ Je!u§,

E§TÂDO DE MINÀS C§RAI§I
MUNICÍPIO DE CONGONIIÁS

l" IERMo ÀDITrvo Ào coNvtmo N" 15/2021, PARcgRrÂ QUE ENTRE §r CELEBnÂM o MUltICFIo DE coNcoNflásÂr.rc E A
AS§OCâçÁO EOSPTT.AIAR BOM JESUS

Psrticipes: MIiMCtslo DE CONGONSÂS, ilscdto !o CNPJ no 16.752-4úl(f/0142, coEI sêdc os PIaç! Ptlcidcorê Kubitsch€k, tr" l3J, Ceaao,
CorSoú.s.blg rcste 5ro Eptls.ntsdo poÍ s6u Prefeito, Clfudio Artâlio de Souzs, portador do RG no M- t .652.882, CPF no 3 14.?56,986-15 e s A3sosiaçÀo lGitalar
BoE J.§ur, iücrita !o CNPJ D" 19.692.7551(r.n1-22, si$ada s Âvctrids Pa6ê lronardo, l,í7, Ceotlo, congmhrvMc, Dest! sto deüdElente nD!.r€írtada pcia Sr."
Kcila Ncrçs Gucm ÀIbuqueÍquo, iDrcrit uoRGD"9,029.831 e!o CPf D" 050.97E.676-61, ocüp8orc do cargo dc Diraora Admiuistlativa do Eô6inalBom Jcsur, oor
tsn os do hsEom@to Paíiçula ds Mrrd8to artoli2ãdo re Âssrobt€is Gqal Dxuaardhárig d8 Comissão htErF§lor8 da Assosirçâo Hqriitslrl Bou Jesus e
Retoluçào.de ocsma Coois€o. Oüjao: Pmnogação dE üEÉ[cia do Írmo 152021, passâldo a ügcr rari) n dab dçrln3non Rarificaadcee iodar as cotrdiçõcs e
clÁusrlas do c.írvêoio. !ão toodificadoo pclo prcseot. hrúüeeolo. Codgoúss, ol dtd@rtubro de 2021. ThooÁr Iáfctá ÀvâÍEúgn, seçredÍio Mutricipal dc saúde,
Dr. Cltudio ÂnrôEio dê Scür4 Prefeito & Cc,Dgo!ür! e lcilâ NcvG6 cu.rls Albuqu.quq Dilgtora AdEiÀissBtivâ do Ho6pitsl Boú Jesus.

20 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 11/202T, PANCf,RIA QT,E INTRE SI CELEBRAM o MUNICÍ}Io DE coNGoNHA§Mc E Â
ÂSSOCIAÇÃO EOSPITÁIáR BOM JE§US

Participe§: MUNIChIO DE CÔNC,ONI{AS, iocrilo no CNPJ n" ló.?52.446lfrnl{2, coln s€de ns Prrç8 Presid!'lre flubi!§cheh n. 135, CenrÍo,
9*S.o$ry-tg, trçste rto Íepnscotrdo por rçu PrEfeito, C!âdio Adônio ds §ouza porEdor ô RC n" M.1.652.8E2, CpF n" 3l4.zjó,9E6-15 c peto SccÍEtárío
MudciPal dc s!úde, Thoúás Lsfcú AlvsrcogÀ ilicíto Do RO ü- M-E.300.,14? ê Do CPF E o56Jó5.126J3 a AssoclAÇÂo HospIfAIâR BoM jBsus, irucrita
Íto CiJPJ nu 19,692,7551mÚ142, situ,,ÀLs Aver da PadrE laaEârdo, 147, Ccllro, ConBioÍúa/MC. rcr!Ê ato dsvidomeote rrprçsertada pela Sr.. Kcila NevEs Guerra
ÀlbuquerquE ir§crita nô RC no 9.029.831 . no CPF nu 050.918,61641, ocupqntc do caÍgo de DiÍetorÀ AdÍiniseativa ào Hospitai Bom Jesus, nos lefiilos do
Instrú$enlo PrÍticul8Í de Maudato autorizado em Asscôblciâ GaÍsl Erúaordináriâ ds Colissão Intorgestora da A.slociaçâo Hospitalot Bon: jerur'e Resolução da
me6ma.Comi§são. Objetoi Pronogação da rigêmia do t€!Íno I l/2m1, passsído s ügor sté I datr d§ 31/õl2ozz, tendo em vista a cooclusão da etecução do;iti;;;
rcpectivo plano de habalho. Ratificando+ç todas as ç!DdiÉ06 e clâsulas do convenio, oão modiÍicádo pÉlo pÍçsçÍto instmmçflto. Congonhr§, 0l dc dez€mbro de
2021. Tbomís Lafcüi Al'artogt, Sccrctário Mrmiciprl de Saridc, Dr. Cláudio Anr&rio de Souza, Prdcito dc Congoúar c Keilo Ncvx Gutrra Albuqucrquq Diraora
Adminis!Íatiya do Hospital Bom Jcrus,
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